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ASSOCIÂCÂO DÂ ÂGUA DE 80Â VISTÂ

0800 - 702 lmll / 0800 703 1m0
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Altorar

Codigo lalu ra

308400
Malriculá
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0 ist rib

B0vt
Conrpst.

06t2025

Condom lnlo/Bloco

Paranazinho / PARANAZINH0
Unldads

0 nll ica cE o nsum 0t

JOSE UIENIO ALENCAR BARBOSA
PR 420, sn
Pien, PR, CEP: 83860000
CASÂ FAMOSSUL

lllmos Consumos

Ulllmor Lsno!m.nlos
25t12124 25101125

Paqo Pago
25t02125
Pago

25103125

Pago

25104t25
Pago

25t05125
Psgo

talor Convsrcao
1.0
VElor Cobmdo
0,00

Ilsdos ConsumoB
L6llurs Anlorlor Lsllüra Alual
11 12

DEIE Lsllura Consumo nr3

16/06/2025 1.0

DiEs Mêdldor
28 055
CoIsuno M3
1.0

r08

Consümo monot quo I laxa '10 BS 30,00

Vonclmonlo

25t06t2025
lmpn3so §lslomE: 417 / Cololor: 01

Tolal

R$ 30,00

l{0,0ocumanlo

308400

B6nôílclsalo

3035/178882

756 75691303b9 01178882500 30840080011 7 11240000003000
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atlelftc
1

EsDec
D[r

Nr Docum
308'lI)0
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FUNARPEN

SELO DGTTAL
SFRCLcbY5v.ÍrzzhR

631âs.1052q
hflpJ/íunârpen.com.br

Data do regi3tro do c.t.lnento (FoÍ .xt n!o)
Vinto € Oto dê Julho de bb tú e Vinte e TÍês

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO

\-
CPF

JOSÉ LAENIO BARBOSA 7 82.47 0 .043-72

CPF

FRAi{CISCA PAIJLA WLSLÂNA ALE}{CAR DE SOUSA 0 í 0.8 29.543 -57

[rhtrbula
0006/16 01 55 2023 2 00015 129 0001818 12

lomor complatoa da ioltalÍo, Dâtat da n!3cimoíto, Nrturalidada, Naclonalldade e Flllação alo! coniugas

JOSÉ LAENO AARBO§A, nascido no dia 08/06/1978 (Clto de Junho de Ml lüvecentos e Setenta e Oito), naturalde qato -
Oêará, nac-pna[dade BÍasileiro, Íilho de I,IARA OO CAR!\Â] 8ARtsGSA. e de GERALm JOSÉ BARBOSA, resilente e

donbitrado à Flcdovh PR420, sem núÍÍEÍo, Trigolândia, Flên/Paraná.

FRA]&|SCA PAULA WLSLAI{A ALE}'ICAR DE SO[§A, nascida no dia 26l1ll19u (Vinte e Sêis dê Juho de Ml
lúvêcentos e Otenta e Ouatro), naluralde Crato - Ceará, nâcionalidade Brasil€ira, íiha de PAULA BEFMD€IEALE]'ICAR e

de FRANC§Co SOLÂNp DE SOUSA, resiJente e donicilhda à Rodovia PR420, sem núnEro, Flên/làraná
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-l;''---ll, _-]f#.-_-l
Ragime dc b€n3 do câsamcnto

Gomrnhão làÍcial de Bens

><l

>

l{onr. qu. c.da um dot conJuga. pa.tou a utillz.r (quando houv.Í elter.Éo)
JoSÉ LAENO ALEI.ICAR BARBOSA
FRAI'lc§cÂ PATIA WLSIÂNIA ALE|{CAR BAREOSA

À.íb.çõe. / Àrotaçõo3 à acrêscor

CasarÍEnto celêbrado neste ServiÇo Ustritâlde Hên, perante a JuAa de PazAranda Buba. Obsêrvação: l"lada consta.
ÉmluÍrntos: Rl 0.00, Selo Funârpên R$ 0 ISS: RS 0, FUI'DEP F$ 0. Seb DgitalM SFRCtcbYSv.ítZzhR-631ás.1052q

Àrotaçõú dc Cadârlro
1'

CEP Roli 83860000 Gíuoo Sanqulnoo lgnorado I

CEP Rgsidencial 83860000

. Á3 aEt!çôÉ ô oüt,oeÍnü í6óspêíEsí s Irb inbe§ú da e.rã@o Ô .iD.íIíro digiÍd, qlÊú dgió Éoô9& 3didlíÊ (r/ q'!tó rE.rti,o Fa
ir€írii.5 ô B& p6.láôr

O conteúdo da csrtidâo é verdadeiro. Oou Íé.
Nomo do Oíiclo

SERI/ÇO D§IRÍTAL DE PÊ!
28 de Juho de 2023

Oiclal Roglslrâdor
ERLÂND€RSON DE OLMERA TEXERA
nrnlclpio - UF

ãên, CoÍtarca de RIC NreRO - PR

Eôd!reço
RJâ Bahh, 18'1, Centro, llÉnl%,taná
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO A VISTA

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

VENDEDOR: NIVALDO DA SILVA, brasileiro, união estável portador do RG 21R
901 .477.319-68 SESP SC e CPF 901.477.319-68, herdeiro e neto de LEOPOLDINA
MARIA DE ANDRADE, residente e domiciliado na Rua Jose da Rosa no 420,
Trigolandia, município de Piên-Pr

COMPRADORES: JOSE LAENIO ALENCAR BARBOSA, brasileiro, casado,
portador do CPF 782.470.043-72 e RG 16634510-3 SESP PR residente e domiciliada
na Rodovia PR 420, km 40, Trigolandia, município de Piên-PR

Ás parÍes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Contrato de Compra e Venda de Terreno à Vista, que se regerá pelas cláusulas

seguinÍes e pelas condições descriÍas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1". O presente contrato tem como OBJETO a venda do terreno urbano,
pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, situado na Jose da Rosa, sno, Trigolandia
83860-000, Cidade Piên, no Estado Paraná, possuindo as seguintes descriçõesl: Um
terreno com 214,50m2 (Duzentos e Catorze Metros Quadrados) contendo uma casa
de madeira medindo 40,60m2 (Quarenta Virgula Sessenta Metros Quadrados), sendo
desmembrado de uma área total de 12.'100,00 m2, conforme a escritura pública Livro
no 38, folhas 51152, do Cartório de Piên-Pr.

DAS OBRIGAÇOES

CIáusula 2a. O COMPRADOR se responsabilizará pelo pagamento dos impostos,
taxas e despesas que incidam sobre o terreno a partir do momento em que for
assinâdo este contrato, mesmo que o lançamento seja feito em nome
do VENDEDOR ou de terceiros.

Cláusula 3". O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a
transcrição do imóvel, a ser realizada quando da total quitação das parcelas acertadas
neste instrumento

Cláusula 4a. A posse do terreno passará ao COMPRADOR quando da assinatura
deste instrumento

Cláusula 5a. Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizará
o terreno ao COMPRADOR livre de coisas que impeçam a livre fruição da posse por
este último.

DO PAGAMENTO

Cláusula 6". Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará
ao VENDEDOR a quantia de R$ 62,000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais).

Cláusula 7a. O pagamento dêverá ser feito pelo COMPRADOR ao VENDEDOR
A VISTA.

CONDIÇOES GERAIS



DO FORO

Cláusula 9". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de RIO NEGRO PR;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

OBS: AS DECLARAÇÔES SUPRA SÃO DE RESPONSABILIDADE DAS PARTES
CONTRATANTES.

PtÊN PR, 04 de Abrit de 2025

d-r: ô c_ S§^,*
NIVALDO DA SILVA

JOSE LAENIO ALENCAR BAR

COMPRADOR
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STEMUNHAS

TESTEMUNHAS:

sEnvrço orsruuu oE lrêH

Lrl

& RuâBêrria 181 sê|a01 Cc.lro- Plén- Pãraná'T. (4r)3€
conqlr€ *od q hr€n lkfunãPsffi oÍ
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Consule esse s,ro e- hfl1.5 //sero'-na'oe4 con b'lc(
RêconheÇo por veÍdadei? a assinat-lras de NM,\i-

SILVA, JOSÊ LAENIO ALENCAR BARBOSA Dou 'é Emol.

RS24 14(VRC 43 60). Fun'eius: R$ti04 Selo: R$2.00 FUNDEP: RIil 20
rSSoN: RS0.72 Total; R$:,4 10 Piê' abtil de 2025

Em Test'

E:lari"e Co Flocro Bueno Franco-Esc

Verdade

§

EJ$'#
ffi

Cláusula 8a. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas
partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

VENDEDOR

§.
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